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lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

(4:
LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 053112-07

o INSTITUTo or rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que auloriza a

INTERESSADo: Empresa Amazonense de Plásticos Ltda.

ENDEREÇo nARA coRREsporoÊxcll: Rua Visconde de ltanhaem, no 356, Cidade
Nova, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 06.044.699/0001-78 lNscruÇÃoEsr,rounl: 06.300.410-0

06.200.515-4

Forr: (92) 98215-7845 F,rx: (92) 3239-2179

REGTSTRoNoIPAAM: í0'12.1505 PRocESsoNe:20951T105

ArrvrDADE: lndústria de Produtos de Matérias Plásticas

LocALrzAÇÀo DA ATTvTDADE: Rua Visconde de ltanhaem, no 356, Cidade Nova,
Manaus-AM.

Coordenadas Geográficas:

FTNALTDADE: Autorizar a fabricação de embalagens de materiais plásticas.

Porercr,rlPolLrDoR/DEGRADroon:Médio Ponrr:Pequeno
PRAzo DE VALTDADE DEsrA Lrcrtçl: 03 ANos.

Atenção:
. Esta licenç8 é compostr de l6 restriçõ€s e/ou condiçóes constantes no verso, cujo não

cumprimento/atetrdimerto sujcitará s sua invalideçâo e/ou as penalidades previstas em llormas.
. Esta licença nâo comprovâ llem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licetrç8 deve pGrmanecer na locslizrçío da atividâde e exposta de formâ visíyel (frente e verso).
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Ponto Longitude Latitude Longitude Lâtitude
P 0l 03"02'29,1t's 59" 59',24,67"W P03 03"02'32.63"S 59'59'23,63"W
P02 03.02'29.20"S 59.59'23,50"W P 0,t 03'02'32,58"S 59"59'24,75"W
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N" 053/12-07
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O pedido de licenciamento e a respectiva colcessào da mesma, só terá valida& quando publicada DiáÍio Oficiâl do
Estado, periódico regional local ou local de gÍande circulâçâo, cÍn meio eletrônico de comunicação mantido p€lo IPAÁM,
ou nos muais das PrefeituÍas e CámaÍas Muniçipais, conforme aí.24, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
A solicitação da renovação da Licença Ambiental d.veÍá ser reqúerida nurn prszo minimo de 120 dirs, antes do
vencimento, conforme aÍ.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
A presente Licerca esá sendo c-oncedida com base nas informaçôes coístantes no pro.63o Do. 2(»5/T/05.
Toda e qualquer modificafâo inúoálzida no projero ryós a emissâo da Licença implicaÍá na sua automálica invâlidaçâo,
devendo ser solicitadanova Licença com ônus paÍa o interessado.
Esta Licença é válida apenas paÍa â localização, atividade e finalidade constante nâ mesm4 devendo o interessado
requerÊÍ ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualqueÍ um destes itens.
Esta Licença íâo dispeÍsa e nem substitui neúum documenlo exigido pela Legislaçào FedcÍal, Estadual e Municipal
A coleta e o tra$poíe dos residuos de qualquer naturez4 gerados no empreeÂdimento, só deveúr serem efetuados pot
empÍesa licenciada para esta atividade.
Dar destinaçào adequada aos óleos usados e contaminados oriundos do pÍocesso pÍodutivo, assim como das eÍúalagens,
conforme Resolução CONAMA n" 3ó2105.

A retirada dos residuos perigosos do interior da empresa só poderá seÍ efetuada mediaíte manifesto de transpoíe de

residuos, emitidos via SietcD. §INIR.
Manter os niveis de ruído, de acordo com o estabelecido na Resoluçâo CONAMA n'001/90 e demais normas pertioentes.

Maíter atualizado Cenificado de Regülaridade - CR do CadÀsúo Téçnico Federal - CTF, sob contÍole e fiscalizaçào do

IBAMA.
ApÍesentaÍ rrurlDcítc, Relatório Técnico com Avaliaçào dos Niveis de Ruido Ambiental, com monitorinnento
s.lDe3ar.l, acompaúado com a devida Aootaçâo de Responsúilidsde Téçnica - ART.
Realizar o monitoramento bim.strrl dos efluentes hidÍo satútário, realizado por lóoÍatório licenciado e cadastrado neste

IPAAM, devendo ser avaliadas arnostras coletadas simultaneamente, para efluente bruto e eflueflte Íinal, os registÍos
analiticos deve conteÍ Assinatua do Responsável Técnico pelas aíálise§. com citaçâo da mebdologia utilizada paÍa
preservação da amostra que deveÍá ser coletada por técrúço habilitado, devendo os resultadbs estarcm em conformidade
com os padÍões da legislaÉo vige e. Os laudos analiticos deveÍÍ ser erctuninhatrdo !.mcstrrlD.rta a este IPAAM. O
laudo analitico deverá contemplü no mioimo os seguintes parâmeÍos paÍa aüí{ise: pH, cor, turbidcz, DBO5, DQO,
óleos r gr.ras vcgctri§, séria d. sólidd (dbsolvidos, suspeDsos, 3edimaoaáv.ir, volalcb, firo3. tolrfu), tritro8ênio
orglnho rotil tritrito§, DiÍrrt6, §ulf.t$, fódoro, focfrto c coliforEcs t.rmotQler.rt.s. Haveúdo alteÍaÉes nos niveis
de c.ncentraçõ€s dos paÍâmeúos amostrados, comparados aos limites ilustrados na Resoluçâo CONAMA n'430/201 I que

dispõe sobre as condiçôes dÊ pa&ões de lança!Ílento de eÍluentes, §omplemenla e altera a Resoluçâo n" 357/2005,

apresentar relaiorio conclusivo das medidas adotadas para as devidss coneçôes.
Aprcs.ítlr r crtc IPAAM, rlo pnzo d. 30 di.§, documeíto comprobatório do pÍojeto aprovado da Estação de

Tratamento de EÍluentejunto a Concessioná a bem como a ART.
AprcscolrÍ r .3ac IPAAM, m pr.zo d.60 di.s, os següntes docurnentos alualizados:

a) Doçumento comprobatóío da outoÍga de t§o de recusos hidticos para arptrçlo nos teÍmos e pEzo§ ds

Portüia Normativa SEMA,4PAAM n' l2 de jan€iÍo de 2017, de acordo com os criterios eslabelecidos na

Resolução n" 0l/2016 do Conselho Estadual de Recurso6 Hidricos - CERH.
b) Documento comprobatório da outorga de uso de recursos hidÍiços para hrçrmaoto de êIlú.ote3 nos termo§ e

-prazosdaPortaiaNormativaSEMA.IPAÂMo'I2de.janeüode2017.deacoÍdocomoscritériosestâbelecidos

na Resoluçâo n" 0l/2016 do Conselho Esladual de Recursos Hidricos ! CERH.
c) Projeto de execuçâo pam umâ Cenlral de Residuos, contendo: memorial descritivo, iiÍea localizada e

acondicionamento adequado. (O depósito/armaz enamento de produtos quirnicos deve atender as especiÍicações
do fabricantê e as normas ambientais), a qual deverá seÍ açompaúado de Anotaçâo de Responsabilidade

Técnica - ART
ApÍeseotar neste IPAAM, quando da solicitação da Íenovaçâo da Licenç4 os seguintes documentos, atualizados:

a) CadasEo das Atividades (Modelo IPAÁM)
b) CompÍovantes de coleta e destinação Íinal de todos os Íesiduos ge.Fdos na atividade, inclusive do lodo otiundo

da EiE, oc quris dcv.úo s.r.pÍeelot.doc scmcstrrlmcntt..i t !


